
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: OOOS6/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E LINDALVA TERTO DA SILVA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO.:

Pelo presente instrwnento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brit.o,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n" 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065 ..238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LINDALVA TERTO DA SILVA - RUA PADRE JOÃO MADRUGA,
133B - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ n° 21.145.843/0001-56, neste ato representado por
Lindalva Terto da Silva, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua
Projetada, SN, vista Alegre - Itapororoca - PB, CPF n? 061. 820.984-06, Carteira de Identidade
n° 2974409 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as pa:rtescontraeantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00050/2019, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsiciiar.iamentea Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições de Kits de enxoval par'a recém nascidos, para
serem entregues às mães, pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes, residentes no
município de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00050/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 5.170,00 (CINCO MIL E CENTO E
SETENTA REAIS).

9
10

DISCRIMINAçÃO MARCA
BANHEIRA - Medindo-20x45x77crn,-coii't peso de ãté! CAJOVIL
12,OKG, confeccionada em plástico e r-ecomendado-
cantos arredondados e amp~~paço interno.
CALÇA ENXUTA 100%' poliéster com bo t.âo na BALY
,lateral, tamanho P em cores variadas.
lCAMISETINHA-:- 100'% algodão, tamanho P<M e G, CHUBINHO
~core~ariadas , PACO,TECOM3.
'TOALHA INFANTIL de banho com tecido 95%! CADOSHINHA
:algodão e 5% poliéster. Cores variadas.
l~~ON~TE !NF~!IL _~ ba .. ras 3e 80.9'._ FRUTAMALHA
iSAPATINHO INFANTIL - 100% algodão, pacotes cbm j POMPOM
1unidades, cores variadas.
IMEIA infantil,- - tãinanhO - recém-nascido, cores' VINNY
'variadas.

TUNID. QUANT .
1 Und 100

P .UNITÁRIO 1 P. TOTAL
15,5~ R$ 1.550,00

CÓD.
1

3 Und 100 6,801 R$ 680,00

4 Und 100 6,00T R$ 600,00

8 Und 150 1 -110,OQ R$ 1.500,00

Und 100
Und 100

1,90, R$
5~DOr R$
1,5°1 R$

Total:

190,00
500,'00 i

_j
150,0013 ,Und 100

5.170,00'

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, éxceto para OS casos previstos no Art.

65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. ~

Ocorrendo o desequilíbrio econômíco-.financeiro do contrato, .poderáser r.estabe e.id.a a, relação
que as par t.es pactuaram inicialmente, no, termos do Att;p~ Inciso II, nea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação document.aI e requerimento e~ d~a o.



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas c.orrerã.opor c.ontada seguinte d.otaçã.o,c.onstantedo .orçament.oviqerrt.e:

Recurs.osFederais, Própri.ose Outr.osd.oMunicípi.ode Itap.or.or.oca:
07.000 Secretaria Municipal de Açã.oS.ocial
0'8 244 0125 2017 Manut pr.ogde Assist EVentual a P.opulaçde Baixa Renda
000.123 3390.32 99 Material de Distribuiçã.oGratuita
000124 3390.48 .99Outr.osAuxíli.osFinanceir.osa Pess.oasFísicas
000318 3390.30 99 Material de C.onsum.o
08 244 0125 2018 Manut d.osServiç.osAssistenciais
000129 3390.30 99 Material de C.onsum.o

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagament.oserá efetuad.ona Tes.ourariad.oC.ontratante,mediante process.oregular, da seguinte
maneira: Para .oç.orrerno prazo de trinta dias, cont.adosdo períod.ode adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objet.oora contratad.o,c.onformesuas características, e que
admite prorr.ogaçã.on.os casos previst.os pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
cQnsiderado a partir da assinatura d.oContrat.o:

Entrega: 4 (quatr.o)dias

o praz.ode vigência d.opresente c.ontrat.oserá determinad.o:até o final d.oexercíci.ofinanceiro
de 2020, c.onsideradoda data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporci.onarao Contratado todos.os meios necessários para o fiel forne.ciment.ocontratado;

c - Notificar o C.ontratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Ges.tore Fiscal dest.ec.ontrato,nos termos da
n.orma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente.,
permitida a c.ontrataçãode terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o f.ornecimento descrit.o na Cláusula correspendente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetr.osde qualidade estabelecid.ospara o ramo de atividade
relacionada ao .objetücontratual, c.omobservância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por t.od.os.osônus e .obrigaçõesconcernentes à legislaçã.ofiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumi.dos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçã.odo objeto contratado;

c - .Manter preposto capacitado e idône.o, aceit.o pe1.0 Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em tod.os.osseus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalizaçã.o do C.ontratante devend.o prestar os informes e
esclareciment.oss.olicitad.os;

e Será resp.onsável pel.os dan.os causad.os diretamente a.o C.ontratante .ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do .contrat.o,não excluind.o Ou reduzindo essa
responsabilidade a fis.calizaçã.o.ou.oac.ompanhament.opel.oórgã.ointeressad.o;

f - Nã.oceder, transferir ou sOO-c.ontratar,n.ot.odo.ouem p<;!rte,
sem o c.onhe.ciment.oe a devida aut.orizaçã.oexpre.ssa do C.ontratante;

o .opjetodeste instrument.o,

g - Manter, durante a vigência do c.ontrato, em c.ompatibilidade
t.odasas c.ondiçõesde habilitaçã.oe qualificaçã.oexigidas n.ores
apresentand.oa.oC.ontratante.osd.ocumentosnecessáTiüs, sempre que

om as .obrigaçõesassumidas,
tivo pr.ocess.olicitatório,

olicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nós casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

por acordo entre as
direito, conforme o

09
o Contratado ficá obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do cOntrato.

nas mesmas condiçôes contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A r ecusa inj usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e precei tos legais, suj ei tará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
obj eto ora contratado i c - mul ta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contratai d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, 'foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 04 de Março de 2020.

TESTEMUNHAS

Prefeita
007.409.704-02

PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO

~i~uo.. Ili'@ ~ ~ L~
LINDALVA TERTO DA SILVA
LINDALVATERTODASILVA
061.820.984.-06


